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CAiMARA DOS DEPUTADOS 

N. 374 B — 19S0 

Bedacção final do substitutivo, apresentado pela Commissão 
de Constituição e Justiça, ao projecto n. 374 A, de 1920, 
do Senado, que regula a repressão do anarcbismo 

O: Congresso .Nacional dexreU; 
Art. I.°. L'i-(ivi)c.nr dircctamento, yor oscripto, ou por 

qualquer ouiro nieio de publieKlude, ou verbalmente em re- 
uniões realizadas nas ruas, theatros, clubs, sedes de associa- 
ções, ou quoesquer logaros públicos ou, franqueados ao pu- 
blico, a pratica de crimes taes como 'damno, > depredação, 
incêndio, bomicidio, com o fim de subvertei' a actual orga- 
nização social. 

Pena: prisão cellular por um a quatro aunos. 
Art. 2.° Fazer, pelos meios indicados no artlfeo antece- 

dente, ^ aoolo^ia dos crimes praticados contra a actual or- 
ganizaçao social. ganização social, ou fazer pelos mesmos meios o elogio dos 
autores desses crimes, com o intuito manifesto de instigar 
a pratica de novos Crimes da mesma natureza: 

Pena 1 prisão cellular por seis mezes a um anno. 
Art. 3." Si a urovocacão de que trata o art. Io, for di- 

rigida directamenle a miurares, praças ou officiaes de cor- • 
porações militarizadas da União e dos Kslados, ou si-si aup- 
locrj^ (oi o elogio de que trata o art. 2°, forem feitos perante"' 
os mãsmos militares, praças, ou officiaes de corporações mi- 
litarizadas da União ou dõs Estados: 

Pena: prisão cellular: No caso da provocação por dous 
A cinco amiqs; no caso da instigacão por um a. dous annos* 

Ari. A." Fazer explodir em edifícios públicos ou parti- 
culares, nas vias publicas ou logares franqueados ao pu- 
blico, bombas de" dynamites ou de outros explosivos iguaes, 
em seus effeitos, aos da dyuamite,.. 

Pena: prisão cellular por um a quatro annos, 
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'Art. S." Collocai", nos Ifgares indicados no afügo ante- 
rior, bombas de dynamite ou de outros explosivos iguaos, 
em seus et feitos, aos da dynamite. 

Pena: prisão eeUular por seis mezes a dous annos. 

Art. 6.° Fabricar bombas de dynamite ou de outros ex- 
plosivos iguaes, em seus effeitos, aos da dynamite, com o 
intuito de causar tumulto, alarma, ou desordem, ou de com- 
metter algum dos crimes indicados no art. 1", ou de auxi- 
liar a sua execução: 

Pena: prisão cellular por sais mezes a dous annos. 
Ari. 7." Provocar lirectanjpnte pelos meios indicados 

no art. Io, a pratica de crimes taes como damno,. depreda- ' 
ção, incêndio, roubo, homicídio. '—" 13 -A^/^ 

Pena: prisão cellular por seis mezes a dous anaos. 
Art. 8." Concertarem-.se ou associarem-se duas ou mais 

pessoas para pratica de qualquer dos crimes indicados no 
art. Io. " 

Pena: prisão cellular por seis mezes a dous annos. 

Ari. 9." Nos crimes definidos no Codigo Penal arts. 204' 
e 882 e no decreto n! 1.162, de 12 de setembro de 1890, ar- 
tigo 1°, ns. 1 e 2, as penas serão de: prisão cellular por 
tres mezes a um anno. 

Paragrapho único. Si forem falsas as declarações a quo 
se refere o 5 Io do art. 382 do Codigo Penal e a sociedade ti- 
ver fins oppostos á ordem social, a autoridade policial fará 
dispersar a reunião, e os chefes e dircctore^ soffrçrão a 
pena de um a dous annosi de prisão cellular. 

Art. 10. Os crimes de lenocinio capitulado na lei nu- 
mero 2.992, de 25 de setembro de 1915, são inaffiança- 
veis. 

Art. 11. Si os crimes previstos nos arts. 136. 137, 138, 
139, 141, 142, 14(4 princ., e § Io. 150, 152, Í153, J326 a 
329 § 2o, todos do Codigo Penal, forem praticados por meio 
de bombas de dynainites ou de outros explosivos iguaes, em 
seus cffeitos, aos da dynamite. 

Pena: prisão cellular por dous a oito annos. 

Art. 12. O (íoverno poderá ordenar o fechamento, por 
tempo determinado, de associações, syndicatos e sociedades 
civis quando incorram em actos nocivos ao bem publico. 

§ l." Ao Poder Judiciário compete, porém, decretar a 
dissolução em acção própria, de fôrma summaria. promo- 
vida pelo Ministério Publico. 

§ 2." O acto do Governo será fundamentado e expedida 
pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores si a sociedade, 
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ii. 4*!^v6<«u-ae a.5 e 
Saia das Commissões, 9 de dezembro de 1920.   Huul 
— Prado Lopes. — Carlos Garcia, 7 ^ ^ 
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